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I – ficam cento e quarenta e três cargos da carreira de Agente Judiciário do Quadro de Servidores 

Efetivados integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transformados em cento 
e quarenta e três cargos da carreira de Agente Judiciário do agrupamento efetivado nos termos da Emenda à 
Constituição do Estado nº 49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de 
mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-EC-NF, códigos dos cargos AG-C1 a AG-C143, na forma da 
correlação estabelecida no item IV.7 do Anexo IV desta lei;

II – ficam cento e um cargos da carreira de Oficial Judiciário do Quadro de Servidores Efetivados 
integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transformados em cento e um cargos 
da carreira de Oficial Judiciário do agrupamento efetivado nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 
49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, 
código de grupo PJ-EC-NM, códigos dos cargos OJ-C1 a OJ-C101, na forma da correlação estabelecida no item 
IV.7 do Anexo IV desta lei;

III – ficam cento e sessenta e quatro cargos da carreira de Oficial de Apoio Judicial do Quadro de 
Servidores Efetivados integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transforma-
dos em cento e sessenta e quatro cargos da carreira de Oficial de Apoio Judicial, do agrupamento efetivado nos 
termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-EC-NM, códigos dos cargos OA-C1 a 
OA-C164, na forma da correlação estabelecida no item IV.7 do Anexo IV desta lei;

IV – ficam oitenta e dois cargos da carreira de Técnico Judiciário do Quadro de Servidores Efeti-
vados integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transformados em oitenta e 
dois cargos da carreira de Técnico Judiciário, do agrupamento efetivado nos termos da Emenda à Constituição 
do Estado nº 49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão 
de vencimento, código de grupo PJ-EC-NS, códigos dos cargos TJ-C1 a TJ-C82, na forma da correlação esta-
belecida no item IV.7 do Anexo IV desta lei;

V – ficam oito cargos da carreira de Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância do Quadro 
de Servidores Efetivados integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transfor-
mados em oito cargos da carreira de Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância do agrupamento efetivado 
nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 
do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-EC-NS, códigos dos cargos TP-C1 a 
TP-C8, na forma da correlação estabelecida no item IV.7 do Anexo IV desta lei;

VI – ficam três cargos da carreira de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial do Quadro 
de Servidores Efetivados integrados nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, transfor-
mados em três cargos da carreira de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial do agrupamento efetivado 
nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 
do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-EC-NS, códigos dos cargos TE-C1 a 
TE-C3, na forma da correlação estabelecida no item IV.7 do Anexo IV desta lei.

Seção II
Da Jornada dos Servidores integrados ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Judiciário

Art. 20 – A jornada básica de trabalho dos servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 
do Poder Judiciário terá duração de seis horas diárias e trinta horas semanais, de segunda a sexta-feira, exceto 
no caso de servidores:

I – detentores de apostila integral de direito;
II – posicionados na classe A de suas respectivas carreiras;
III – ocupantes do cargo de Técnico de Apoio Judicial;
IV – que ocupam cargo cuja especialidade esteja sujeita à jornada de trabalho reduzida, discipli-

nada em legislação especial;
V – no exercício de cargo de provimento em comissão e de função de confiança.
§ 1º – A jornada de trabalho de que trata este artigo será disciplinada em resolução do órgão com-

petente do Tribunal de Justiça.
§ 2º – O órgão competente do Tribunal de Justiça disciplinará, por meio de resolução, a jornada 

dos servidores que, em decorrência de ato normativo interno, tomaram posse com jornada de trabalho diversa 
da prevista no caput e que não se enquadram nas exceções previstas nos incisos deste artigo.

§ 3º – As normas referentes ao registro, à apuração e ao controle de frequência, à prestação do ser-
viço extraordinário e ao afastamento dos servidores do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário serão disciplina-
das por ato normativo do Presidente do Tribunal de Justiça.

Seção III
Da Carreira dos Cargos integrados ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Judiciário

Art. 21 – As classes das carreiras dos cargos de provimento efetivo, com seus respectivos padrões 
de vencimento e percentuais de vagas, constam do Anexo II desta lei.

Art. 22 – O desenvolvimento na carreira do servidor em exercício nos cargos do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo do Poder Judiciário de que trata o Anexo I desta lei far-se-á nos termos do art. 7º da Lei 
nº 10 .593, de 7 de janeiro de 1992, e dos arts . 18 a 21 da Lei nº 16 .645, de 2007, observadas as normas estabe-
lecidas em resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça.

§ 1º – Para preenchimento das classes subsequentes nas carreiras dos cargos do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, mediante promoção vertical, será observado o limite de vagas para 
cada classe, correspondente à incidência dos percentuais previstos no Anexo II sobre o quantitativo de cargos 
previstos no Anexo I, ambos desta lei.

§ 2º – Ao servidor que, na data da publicação desta lei, estiver ocupando cargo a ser transformado 
ou a ser extinto com a vacância, previstos nos itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 do Anexo I desta lei, será aplicado o 
disposto no caput .

§ 3º – Os cargos a que se referem os itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 do Anexo I desta lei serão extintos 
com a vacância, gradativamente, a partir da classe inicial, e a eles não se dará substituto.

§ 4º – O posicionamento nas classes subsequentes das carreiras previstas no Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo de que trata o art. 4º desta lei fica condicionado:

I – à existência de créditos orçamentários consignados ao Tribunal de Justiça;
II – à observância dos limites fixados nos arts. 20 e 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000;
III – à regulamentação, por meio de resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça.
§ 5º – Ocorrendo a vacância na classe A da carreira dos cargos integrados ao Quadro de Cargos 

de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, constante do Anexo I desta lei, o percentual de cargos destinado à 
referida classe será revertido à classe inicial da carreira do respectivo cargo.

§ 6º – O Tribunal de Justiça poderá, mediante resolução específica do órgão competente, indicar o 
número de vagas superior em até 25% (vinte e cinco por cento) incidentes sobre os limites previstos no Anexo 
II desta lei, em cada classe subsequente das respectivas carreiras, para os processos classificatórios de promoção 
vertical a que se refere o § 1º, observadas as condições estabelecidas no § 4º.

CAPÍTuLo III
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA Do PoDEr JuDICIárIo

Seção I
Da Composição do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do 

Poder Judiciário

Art. 23 – O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder 
Judiciário é o constante do Anexo III desta lei e é integrado pelos seguintes grupos:

I – de Direção;
II – de Assessoramento e Assistência;
III – de Chefia;
IV – Funções de Confiança.

Subseção I
Do Grupo de Direção do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Con-

fiança do Poder Judiciário

Art. 24 – Para a composição do quantitativo de cargos de provimento em comissão do Grupo de 
Direção do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, pre-
vistos no item III.1 do Anexo III desta lei, são realizados os seguintes procedimentos:

I – fica um cargo de Secretário Especial da Presidência e das Comissões Permanentes, de recru-
tamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SP-L1, do Quadro de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, 
transformado em um cargo de Secretário Especial da Presidência e das Comissões Permanentes do Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento limitado, 
de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do cargo SP-L1, na forma da correlação 
estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

II – fica um cargo de Secretário do Presidente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-
DAS-01, código do cargo SP-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal 
de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Secretário 
do Presidente do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judi-
ciário, de recrutamento amplo, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do cargo 
SP-A1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

III – fica um cargo de Chefe de Gabinete do Presidente, de recrutamento amplo, código de grupo 
TJ-DAS-01, código do cargo GP-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Chefe 
de Gabinete do Presidente do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do 
Poder Judiciário, de recrutamento amplo, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código 
do cargo GP-A1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

IV – fica um cargo de Assessor Jurídico do Presidente, de recrutamento limitado, código de grupo 
TJ-DAS-01, código do cargo AP-L1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de 
Assessor Jurídico do Presidente do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança 
do Poder Judiciário, de recrutamento limitado, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, 
código do cargo AP-L1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

V – fica um cargo de Assessor Técnico Especializado, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-
DAS-01, código do cargo AI-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal 
de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Assessor 
Técnico Especializado do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder 
Judiciário, de recrutamento amplo, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do 
cargo AI-A1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

VI – fica um cargo de Secretário do Órgão Especial, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-01, código do cargo SO-L1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal 
de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Secretá-
rio do Órgão Especial do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder 
Judiciário, de recrutamento limitado, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do 
cargo SO-L1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

VII – fica um cargo de Chefe de Gabinete do Corregedor-Geral, de recrutamento amplo, código de 
grupo TJ-DAS-01, código do cargo CG-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
do Tribunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo 
de Chefe de Gabinete do Corregedor-Geral do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de 
Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento amplo, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-
DS-01, código do cargo CG-A1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

VIII – ficam três cargos de Diretor de Secretaria, código de grupo TJ-DAS-01, do Quadro de Car-
gos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça, previstos no item II.1 do Anexo II Lei nº 
16.645, de 2007, sendo um de recrutamento amplo, código do cargo DS-A1, e dois de recrutamento limitado, 
códigos dos cargos DS-L1 e DS-L2, transformados em três cargos de Diretor de Secretaria do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, 
código de grupo PJ-DS-01, sendo um de recrutamento amplo, código do cargo DS-A1, e dois de recrutamento 
limitado, códigos dos cargos DS-L1 e DS-L2, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV 
desta lei;

IX – ficam dez cargos de Diretor Executivo, código de grupo TJ-DAS-01, do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça, previstos no item II.1 do Anexo II da Lei nº 
16.645, de 2007, sendo dois de recrutamento amplo, códigos dos cargos DE-A2 e DE-A3, e oito de recruta-
mento limitado, códigos dos cargos DE-L1 a DE-L6 e DE-L8 e DE-L9, transformados em dez cargos de Diretor 
Executivo do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, 
de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, sendo dois de recrutamento amplo, códigos dos 
cargos DE-A2 e DE-A3, e oito de recrutamento limitado, códigos dos cargos DE-L1 a DE-L6 e DE-L8 e DE-L9, 
na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

X – fica um cargo de Auditor, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do 
cargo AD-L1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça, previsto 
no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Auditor do Quadro de Car-
gos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento limitado, de 
mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do cargo AD-L1, na forma da correlação esta-
belecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

XI – fica um cargo de Assessor de Comunicação Institucional, de recrutamento amplo, código de 
grupo TJ-DAS-01, código do cargo CI-A1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
do Tribunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo 
de Assessor de Comunicação Institucional do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de 
Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento amplo, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-
DS-01, código do cargo CI-A1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

XII – fica um cargo de Assessor Jurídico da 1ª Vice-Presidência, de recrutamento limitado, código 
de grupo TJ-DAS-01, código do cargo AV-L1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
do Tribunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo 
de Assessor Jurídico da 1ª Vice-Presidência do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de 
Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento limitado, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-
DS-01, código do cargo AV-L1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

XIII – fica um cargo de Assessor Jurídico da 3ª Vice-Presidência, de recrutamento limitado, código 
de grupo TJ-DAS-01, código do cargo AG-L1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
do Tribunal de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo 
de Assessor Jurídico da 3ª Vice-Presidência do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de 
Confiança do Poder Judiciário, de recrutamento limitado, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-
DS-01, código do cargo AG-L1, na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei;

XIV – fica um cargo de Assessor Especial II, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-01, código do cargo ES-L2, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal 
de Justiça, previsto no item II.1 do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, transformado em um cargo de Assessor 
Especial II do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, 
de recrutamento limitado, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-DS-01, código do cargo ES-L2, 
na forma da correlação estabelecida no item IV.8 do Anexo IV desta lei.

Parágrafo único – O cargo de Assessor Especial II a que se refere o inciso XIV será transformado 
com a vacância em cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento limitado, padrão de vencimento PJ-77, código 
de grupo PJ-AS-02, código do cargo AT-L17, na forma da correlação estabelecida no item V.2 do Anexo V desta 
lei .

Subseção II
Do Grupo de Assessoramento e Assistência do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e 

de Funções de Confiança do Poder Judiciário

Art. 25 – Para a composição do quantitativo de cargos de provimento em comissão do Grupo de 
Assessoramento e Assistência do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e de Funções de Confiança do 
Poder Judiciário, previstos no item III.2 do Anexo III desta lei, são realizados os seguintes procedimentos:

I – ficam quinhentos e sessenta cargos de Assessor Judiciário, código de grupo TJ-DAS-03, do 
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça, previstos no item II.1 
do Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, sendo quatrocentos e vinte de recrutamento amplo, códigos dos car-
gos AS-A1 a AS-A420, e cento e quarenta de recrutamento limitado, códigos dos cargos AS-L1 a AS-L140, 
transformados em quinhentos e sessenta cargos de Assessor Judiciário do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Funções de Confiança do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo 
PJ-AS-01, sendo quatrocentos e vinte de recrutamento amplo, códigos dos cargos AS-A1 a AS-A420, e cento e 
quarenta de recrutamento limitado, códigos dos cargos AS-L1 a AS-L140, na forma da correlação estabelecida 
no item IV.8 do Anexo IV desta lei;
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